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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 277/CGGP, de 02 de setembro de 2016. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário 

Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.139013/2015-77, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 03 de outubro de 2014, ao servidor ULISSES ARAÚJO DA SILVA, Auxiliar 

de Serviços Gerais, NI-S-III, matrícula nº 0443537, de acordo com o art. 40, inciso III, alínea “a”, da Emenda 

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FELÍCIO DOS SANTOS 

Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas-Substituto 

PORTARIA Nº 278/CGGP, de 02 de setembro de 2016. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário 

Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.138205/2015-66, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 19 de setembro de 2009, à servidora MARIA EVA MOÇAMBITTE 

BROTAS, Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S-III, matrícula nº 0443493, de acordo com o art. 40, inciso III, alínea “a”, da 

Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FELÍCIO DOS SANTOS 

Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas-Substituto 

PORTARIA Nº 279/CGGP, de 02 de setembro de 2016. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário 

Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.138444/2015-16, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 25 de abril de 2016, ao servidor OTÁVIO MOURA CARVALHO,  Técnico 

de Enfermagem, NI-S-III, matrícula nº 0444724, de acordo com o art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 

2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FELÍCIO DOS SANTOS 

Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas-Substituto 
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PORTARIA Nº 280/CGGP, de 02 de setembro de 2016. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário 

Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal/vertical aos servidores desta Fundação pertencente ao Plano Geral do Poder 

Executivo, referente ao período de 1º de julho de 2014 a 30 de junho de 2015, com efeitos financeiros a partir de 1º de setembro 

de 2016, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo abaixo. 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 

Classe/ 

Padrão 

Anterior 

Nova 

Classe/ 

Padrão 

1664645 JEZUINO ALMEIDA DOS SANTOS JÚNIOR                                      
Agente em 

indigenismo 
AIII  AIV  

1819371 
KELLEN ANTONIETA PASSOS DO 

NASCIMENTO                                           

Agente em 

indigenismo 
AIV  AV  

1817357 MAICON TELES DO AMARAL                              
Agente em 

indigenismo 
AIV  AV  

1797573 ROSIMAR FERREIRA DE SENA OLIVEIRA                           
Indigenista 

especializado 
AIII  AIV  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FELÍCIO DOS SANTOS 

Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas-Substituto 

 

COORDENAÇÕES REGIONAIS  

PORTARIA Nº 011/ CR-MAO/AM, de 25 de agosto de 2016. 

O COORDENADOR REGIONAL DE MANAUS-AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em 

conformidade com o Artigo 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores FÉLIX JOSÉ DA ROCHA, matrícula nº 0445287, CPF nº 063.649.502-72, e MARIA DAS 

DORES DE BRITO CUESTA, matrícula nº 0447148, CPF nº 229.995.582-87, como Gestores de Contrato, titular e substituta, 

para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 234/2014, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - 

FUNAI e a empresa MORIAH EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 07.781.620/0001-54. 

Art. 2º Designar as servidoras MARIA NIRLEI CALDAS, matrícula nº 0445236, CPF nº 284.057.302-49, e MARINEIDE 

CARDOSO PEIXOTO, matrícula nº 1036772, CPF nº 188.720.692-20, como fiscais administrativas, titular e substituta, para 

acompanharem a execução do referido contrato. 

Art. 3º Os Gestores e Fiscais administrativos titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

EDIVALDO DOS SANTOS OLIVEIRA 

Coordenador Regional 
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PORTARIA Nº 012/CR-MAO/AM, de 25 de agosto de 2016. 

O COORDENADOR REGIONAL DE MANAUS-AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em 

conformidade com o Artigo 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º Revogar as Portarias nº 001/CR-MAO/AM, de 14 de abril de 2015, publicada na Separata do Boletim de Serviço nº 04-

05 de 13 de maio de 2015, e nº 002/CR-MAO/AM, de 08 de junho de 2015, publicada na Separata do Boletim de Serviço nº 06 

de 29 de junho de 2015, que designaram os servidores MARIA DAS DORES DE BRITO CUESTA, matrícula nº 0447148, CPF 

nº 229.995.582-87, e EDGAR FERNANDES RODRIGUES, matrícula nº 0446164, CPF nº 143.396.502-00, como GESTORES, 

titular e substituto; os servidores FÉLIX JOSÉ DA ROCHA, matrícula nº 0445287, CPF nº 063.649.502-72, e JÚLIO CÉSAR 

FERNANDES DA SILVA, matrícula nº 0445304, CPF nº 181.678.372-00, como FISCAIS TÉCNICOS, titular e substituto; e as 

servidoras MARIA IRENE PENA FARIAS, matrícula nº 0446160, CPF nº 233.920.292-20, e INGRID JOSEFA AMAZONAS 

MASSULO, matrícula nº 0445302, CPF nº 273.654.412-91, como FISCAIS ADMINISTRATIVAS, titular e substituta, do 

Contrato nº 234/2014, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e a empresa Moriah Empreendimentos LTDA-

EPP, CNPJ nº 07.781.620/0001-54.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDIVALDO DOS SANTOS OLIVEIRA 

Coordenador Regional 

 

 

 

 

 

 

 


